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1. Enquadramento

O Regime Geral de Prevenção da Corrupção (RGPC), aprovado pelo Decreto-Lei n.° 1 09-E/2021,

de 9 de dezembro, instituiu a obrigatoriedade de as entidades püblicas e privadas que possuam

cinquenta ou mais trabalhadores adotarern urn Prograrna de Cumprimento Normativo,

destinado a prevenir, detetar e sancionar atos de corrupçâo e infraçOes conexas praticados

contra ou através dessas entidades.

Neste contexto, e em curnprirnento das obrigaçöes estabelecidas no referido diploma legal,

norneadamente a prevista no artigo 6.°, n.° 4, alInea a), o ISQ procedeu a avaliação dos PIanos

de Prevençào de Riscos de Corrupçao e Infraçoes Conexas, bern corno das rnedidas preventivas

neles contempladas. Esta avaliaçao teve como finalidade reforçar a consciencializaçao

relativamente a eficácia e a implementação das medidas preventivas adotadas, analisando a

sua adequaçao na mitigaçao dos riscos identificados, em particular daqueles classificados

como de nivel elevado ou rnáximo.

O presente relatOrio será divulgado aos trabaihadores do ISQ.
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2. Metodotogia

A avaliação intercalar da irnplernentação das medidas de mitigaçao de risco resultou de urna

interação corn os responsáveis pela gestào do ISQ, no ârnbito do PIano de Prevençao de Riscos

(PPR) e respetivas matrizes de risco.

Nas matrizes analisadas, as rnedidas preventivasforarn classificadas de acordo corn o respetivo

estado de execuçao, conforme a tipologia seguinte:

• Sim: medida integralmente implementada;

• Em curso: medida cuja implementaçäo se encontra em fase de conclusâo;

• Não: medida ainda não impLementada.

Subsequenternente, foram compiladas evidências que comprovam a execução das rnedidas,

bern como identificados os constrangimentos que justificarn a não irnp(ementação total ou

parcial de algumas delas.
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3. Avatiação Intercalar 2025 I Risco Etevado e Muito Elevado (Máximo)

o PPR do ISQ em vigor nào identificou quaisquer riscos elevados ou muito elevado (mximos)

inerentes as atividades desenvolvidas.

Porém, e numa esteira de mehoramento contInuo e anälise das situaçOes de risco e de medidas

para mitigaçao de risco Moderado, foram feitos diversos [evantamento e reuniöes de

brainstorming com os elementos da gesto de topo do ISQ. Foram ainda alterados

procedimentos no sentido de que os processos introduzidos no workf[ow de compras e a

utilizaçao da p[ataforma de compras e-Proc.

Neste contexto, será benéfico que se ministre formaçao a dirigentes e traba[hadores, no âmbito

do Regime Geral da Prevençao da Corrupçao (RGPC), porquanto a mesma contribuirã para o

sucesso da implementação de medidas de mitigação e de acompanhamento da temática

associada ao combate do risco de corrupção e infraçoes conexas.
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4. ConcLusöes

A avaiiação e monitorização regular da execuçao do PPR constitul urn elemento fundamental no

reforço do sistema de controlo interno de todos Os processos relacionados corn as areas da

gestão estrategica, missão, suporte, sistemas de inforrnação e privacidade e proteçao de dados

do SQ.

De forrna geral, e subhnhando-se o facto de não existirem riscos elevados e muito elevados, as

medidas de mitigação de riscos contante do PPR estão a ser imptementadas pelo SQ. A maioria

dos processos crIticos está em conformidade corn as normas estabelecidas, apresentando

medidas parcialmente ou totatmente impiementadas.

Em termos de evoluçao face ao definido no PPR, destaca-se urn progresso na imptementação

das diferentes rnedidas.

SubLinha-se ainda que no canal de denuncias nao foi registada quaiquer denuncia associada a

esta ternática.

Em suma, embora existam areas que requerem atençao contInua, destaca-se o envoivirnento e

comprometimento da gestão de topo corn a irnpiementaçao das medidas propostas,

assegurando o curnprimento dos procedimentos e a mitigação dos riscos identificados.

Em surna:

- Execução do Pta no

o PIano de Prevencão de Riscos de Corrupçao e Infraçöes Conexas, atuaLmente em vigor, foi

executado na sua generalidade, não se tendo registado quaisquer ocorrências ou impedirnentos

a imptementação das medidas nele previstas.

- Identificação e Materiatização de Riscos

Do conjunto de riscos identificados no referido Piano, não se verificou a materialização de

nenhum dos riscos previstos, confirmando-se, assim, a eficácia das rnedidas preventivas

adotadas.

- Medidas Preventivas Adotadas

As medidas de caráter preventivo imptementadas corresponderam integralmente as previstas

no Piano de Prevenção em vigor, não tendo sido identificadas necessidades de aLteraçao

imediata durante o perlodo em anáiise.

- Recomendacoes para MeLhoria Continua

Sem prejuIzo do exposto, e tendo em vista a meihoria continua do Ptano de Prevenção de Riscos

de Corrupçao e Infraçöes Conexas, recomenda-se a adoçäo das seguintes medidas:
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a) EnvoLvimento ativo e transversaL das diferentes Direçöes: os responsáveis das diversas

Direçoes devem manter uma participação ativa no âmbito do PIano, designadamente na

identificação de novos riscos de corrupção e infraçoes conexas.

b) Revisão e atuatização das medidas preventivas: sempre que se verifique a necessidade de

ajustamento das medidas existentes, deverão ser propostas novas acöes preventivas e revistas

as medidas em vigor.

c) Promoção de formação e sensibiLização: deve ser prornovida a rea[ização de açöes de

formacão, divulgaçao, reflexão e esciarecimento sobre o PIano, dirigidas aos trabalhadores,

corn vista ao reforço da sua participação nurna cultura organizaciona[ de integridade e

prevenção de riscos.

d) Açöes de divuLgaçao internas: continuar a promover iniciativas de sensibilizaçao junto dos

trabalhadores do ISQ, centradas no tema da prevenção da corrupção.

e) AvaLiacao e monitorizacão contInuas: prosseguir corn a avaliacào e monitorização regular

das situaçöes identificadas como apresentando rnaior probabilidade de ocorrência de riscos de

corrupção, infraçOes conexas e/ou conflitos de interesses.

f) Acompanhamento normativo: manter vigilância relativamente a pubticação de
recornendaçoes e/ou regut.amentaçöes por parte do MENAC, assegurando a implementação

das orientaçöes que se revelern pertinentes.

30.10.2025
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